
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

LEI N° 2066/2019 

Súmula: Altera o Anexo VI da Lei Municipal n° 315, de 25 de 

abril de 2013, que dispõe sobre estrutura administrativa e o 

Plano de Carreira dos servidores efetivos da Câmara Municipal 

De Jardim Alegre e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aprovou e Eu Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte 

LEI 

Art. 1°. O Anexo VI da Lei n°315, de 25 de abril de 2013, alterado pela Lei Municipal 

n° 546, de 02 de julho de 2014, a partir de agora, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

ANEXO VI 

REMUNERAÇÃO DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

TABELA DE PROPORCIONALIDADE 

SíMBOLO FATOR MULTIPLICADOR REFERÊNCIA 

FC - 01 10% a 100% 

Vencimento do nível 23 da Tabela de 

Vencimentos do Grupo Ocupacional de 

Nível Superior da Câmara Municipal de 

Jardim Alegre. 

SÍMBOLO FATOR MULTIPLICADOR REFERÊNCIA 

' FC - 02 

10% a 100% 

Vencimento do nível 03 da Tabela de 

Vencimentos do Grupo Ocupacional de 

Nível Superior da Câmara Municipal de 

Jardim Alegre. 

-  FC 	03 

FC - 04 

FC - 05 

FC - 07 
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SÍMBOLO FATOR MULTIPLICADOR 
. REFERÊNCIA 

FC — 06 

10% a 100% 

Vencimento do nível 03 da Tabela de 

Vencimentos do Grupo Ocupacional de 

Nível Básico da Câmara Municipal de 

Jardim Alegre. 

FC - 07 

OBSERVAÇÃO: A Somatória do vencimento básico do servidor previsto na Tabela 

de Vencimentos dos Cargos de Provimento Efetivo e da Função de Confiança não 

ultrapassará ao limite constitucional previsto no art. 37, XI, CF. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 

Resolução n° 04/2007. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos dezenove dias do 

mês de fevereiro de dois mil e dezenove (19/02/2019). 

José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
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